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EDITAL DE L1crf_rAçÃo PARA s1sTEMA DE lu-zolsrrao DE Pmsços
Ptusoao ELETRÓNICD N: PE-010/2023 - SESA

PREÃMEULQ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Pregoeira, Sra. .A.Lll"~lE BRITO
l'*~lO`BR.E, nomeada pela Portaria n” 0102-~B/2023 - GA15li”4.ll;i`.*I*l2 de 1° de fevereiro de 2023, e assessorado pelos
servidores: PAUl_.O HENRIQUE NUNES I”~lOC.ã-UEI_RA (Equipe de Apoio) e 'lã/'ALISSON RABELO CRUZ
(Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que a pa.rti.r
do dia 04 de maio de 2023 até às 14h00min (horário de Brasilia), atraves do endereço eletrônico
ht ' ¬ m ras.com/I-Io 5' ' ccess ils: ` ' ` s Leiloe "Acesso Identificado no linlr-P
aeesao publieo”, em sessão pftlilica por meio de cornunicação via internet, iriiciarã os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 17 de maio de 2023 as 0S:00rnin (horário de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 0Bh0ÍI.rnin dara inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horario de Brasília) iniciará a formalização de
tz.-mas E szzzsssssrrzz. as tzsiztursças as szrzsçss msassasas Pa.EoÃo ELE'r:at.'›N1co site Nr. ow/rosa -
SESA, identificado alfiaittto, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condições estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n'*“` 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e
tem como subsidiaria a Lei n° 8.1506, de 21./06X 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçrãres, da Lei n° 8.078,
de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6.20-tl~/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de
deaembro de 2006, Lei Complementar n” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n” 155 /2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pe.las disposições estabelecidas no presente edital e seus
fl.1'10-IO5.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados, confotrne abaixo:

ÓRGÃO osaawcrarioa ua Aarz sacaatasia MuN1c1i==A1, os SAUDE (sEsA);
A.R.P: Ata de Registro de Preços;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em carater sig,i.loso, conforme art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICI'I`.AI"'~ÍlTE: Pessoa Juridica title participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Veriiicação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econdniico-Etnanceka e
regiularidacle liseal que seja ezcigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu  ;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e siguatar.io do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e ti signatãria do contrato com :-1
Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eiaecutivo Municipal, que real.i:«:arã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã. escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus aros;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necesstiria assistencia a_Prep,-oeira durante a realização do pregão;
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AUTORIDADE ÉUPERIOR: E o titular do õrgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatõrio, decidir sobre
impugnação ao edital, deterrninar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Ptegoeira, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposiição de recurso, homologar o resultado da lic.itação por meio elettõnico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
SESA: Secretaria de Saúde;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
D.O.U.: Illiãrio Oficial da Llttião;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Iflolsa de Licitações c Leilões, entidade conveniada com o l\/iunicipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional,

_[_I¿llcornpras.con1/I-Iome/PtLbfig _olsade Licitações e "Acesso Identificado no link -
acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência/Relação dos Veiculos
ANEXO Il - Minuta do Contrato
ANIÊÊRO III ~~ Declaração de Habilitação
Al\llã.}<ÍO IV -- Declaração de Fatos Supetvetiietites
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de lã anos
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inefistëncia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
Al\l'i'i§{O VIII « Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO X - Mapa de Preços

1. DO OBJETO
I. I. O objeto da presente licitação É a Constinli o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PROPOSTA ATRAVÉS DE REOÍSTRO DE PREÇOS PARÁ Á FUTURA AQUISIÇÃO DE 10
(DEZ) VEÍCULOS TIPO fill/ÍBUI..ÃI\ÍCI./I ZERO QUÍLOMETRO DE PRÍMÍRO USO
ANO/'Íl/ÍODELO 202.?/2023, PARÁ FICAR A DISPOSIÇÃO DO SÍSTÉBIJEI DE SÁ ÚDE, DESTE
M[INIOÍPÍO, CONFORME AS QUANTÍDADES E ESPEOÍFÍCÁÇOES COÍNÍSTÁIVÍES NO
TERMO DE REFERÊNCIA.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer frma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a roclas as
e:-rigãncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTILANEENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao l\/Iunicipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participo licitantes com socios, cooperados, dl.retores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, coope.rsdos, diretores ou represeiitantes entre l.ici es participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão aut‹_im.adca desclassilicados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvëttcia civil, sob processo de falãncia, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
lo) Que se encon1'_rc1'n crn processo de dissodação, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam ctimpriitdo suspensão temporária de participação em licitação ou i.n1pedi.n1e.nto de contratar com
a Prefeitura de MORADA NOVA/Cl-i;
d) Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a .Admin.ist.raç.ão Pública;
e) Que se apresentem constituídos na fon-na cle empresas em consõrcio;
f) Que não tenl-iam providenciado o credenciamento junto ã https: / /bllcompraseorn/Home/Pul-JlieAecess
“Acesso Identificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9” da Lei N”. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. `l2.õ4G/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos ten-nos do art. 34, d.a Lei. Federal N”. 11.438/07, como critério de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar I*-J”. 123/O6, em seu Capítulo V - DO
acesso aos Misacaroos/nas Aquisições PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando~se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA; Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada corn o
Mutiicipio de _MCJR.ADr”t NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Úperacional em vigor a partir de IU de
fevereiro de 2015, eaercicio da preferencia e eaclusividade 'prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar n” 14'? de G7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155/2016, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente l.icitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciarnento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preã.mbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes através de pessoas devidatnentc
hahilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
2.5.-4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se darã mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É de eztclusiva responsalsilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efentada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade leg,-al pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
i.ne_rentes ao pregão cletrõnico.
2.5.7. .As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art 43, §1” da Lei Complementar N”. 123106.
2.5.3. A não-regularização da documentação, no pra.-to legal previsto, irnpliearã dee-adëncia do direito ã.
como-;._=,taç.ã‹s, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVA/CE convocar os .licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
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3. DAS FASES DD PRDCESSD LICITATÚRIÚ 6%
3.1. C) presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3.1.1. Credettciantento dos licitantes;
3.1.2. R.ecebi.menro das “propostas de precos" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCIVA
AV. MANUEL ÉAETRD, N”. TEE - CEHTRÚ ¬- MDRADA NÚVA - CEARA- CEF' E2911-ü.DDD

CNPJ IJT.?E2.E4D¡DÚÚ'1~Dü - CEF DE.52IJ.1?*'I-4. E-MAIL: Iicitacaomn@outIooI›t.com.br



Hs' l :D ,_¬ - t:,,+I,." "›.,`
'I” fl-,='|.` II *ir

1- -F-I_,_.-'-': 1 E-if "I-_|I-_,--I

fr c'o.IJ is fl' -- “'

| 1'
|.| '

r ,g- .,,,.,- ~.,_

Eamon no c|-sAsÁ f ÍÊÍI
Psssslrusa Munlcisat os Moaana Nova ~~----~--¬«-

””¬-., '”i”.- ¬':- ii”
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.Í.5. Habilitação do(s) licit-.tnte(s) rnelborfes) classificado(s);
.Í.Õ. Recursos;

_ .';.`7. Adjudicação;
1.8. I-lomologação;
1.9. Contratação.oiosososeapa
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4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DDS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
htrps:/' /bllet1mpras.eçim/H fl “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente ínabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *J-ds, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias emfar-
.r."e.v`/s, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não con1:iverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expe.dição superiores a 30 (n-lota) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cõpias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fm de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 4-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o faaeiido, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os l.icitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
l_1_t_t,p¿s_¡/` ¿b1leog1pras.ço1n/Home/Publiclàeeess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
docurnentação.
4.2.7. CJ envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negõcios, diante da inobserváncia de
qttaisqttet' tttensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da se. `o pública, os licitantes
poder-E-Lo ret.i.rar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente  dos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que sornente ocorrerá apõs a realização dos procedirnentos de negociação e jtilgztmento da
proposta.
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Parágrafo Terceiro: Cla documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizado-s para avaliação da Pregoeira e para acesso público apõs o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema cletrõnico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, ,com o valor unitário
por ite.m e glo bal por LOTE em conformidade com o modelo do sisterna.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consig-nada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega]execução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriaclo deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
hab.i.I.i.tação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do insn-umento convocatõrio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento c atendimento ás exigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forettt efettladas em
seu nome no sistema cletrõnico, assu.n1i.-ndo como firmes e verdadeiras suas 'Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão contei' apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licir.ante proceder ao arredondamento ou desprezar os ntimeros apõs as duas casas decirnais
dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitacla, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de l”t'eços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Clcorrendo discrepãncia entre o preço unitário c total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
5.3.5. propostas de preços com valor superior aos preços máximos cs tirnados para a
contratação.
5.3.6. bla análise das propostas de preços a Pregocira observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Gs quantitativos l.icitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. E.) prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, confon-ne artigo fi” da Lei N”. '10.52D/213132. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na cifência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do inst.rumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral `s suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás Lei N”. 10.520/O2 e Lei bl”. 8.666/93.
5.7. i'.io1'nente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sist , inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro doomtentn, nem permitido ao
licitante faiser qualquer adendo aos entregues a Pregocira por meio do sistema.
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5.8. QUALQUER LICITANTE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORNIA DE QUALQUER FORAM
SEILA SUl\~íA.RlAl\/LENTE EXCLUIDCI DA DISPUTA.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferëticia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e ei-:ame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigfas 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abai:ro relacionados (subitens 6.2. ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

aa. I-tA1sILITAçÃoJU1u'D1c:A
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Éotuercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agóticia, apresotitar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro dajunta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I--labilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente :registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
aclt'ninistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucurs-a.I._, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) cópia(s) clo(s) CIJF e RG
ou Carteira de Habilitação sócio dofis) cia empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a tirania.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratanclo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA I-`*LINCIONAM`E'NTO expedido pelo órgão
competeiite, quando a atividade assim o eitigit.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da compc-sição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da as.set¬nl'›lt=Í':ia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VT) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperaclos com a .Ata da assembleia que os aprovou;
VTI) Editais cias U3 últimas asscmiflióias gerais eitttaorcli.t1tirias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contrilziuintes estadual ou municipal, conf o caso, se houver,
1'elt-ttiiío ao domieilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e c ativcl com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de t'eg,tilaridade para com a fazenda federal mediimte a apresentação da certidão negativa de débitos
relat.iva aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta R1-"E`›/l*Ol¡"l*ÂÍ H”. 1.751/14-
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6.3.4. Prova de regularidade para com a faaenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a faaenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
s.;t.s. _ cnartsicrcoo Da aaoUi..AatDAt;us ria: st*tuAÇÀo - cas, ou nouivatasrra, psiaizts s
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou flial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais docurnentos apresentados na comprovação da regulaiidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE IDIEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis clo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃD EcoNóMtco-FINANCEIRA
6.4.1 - Balsmço Patrimonial e Dernonsttações Contãbeis do último exercício social (2022), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do I”~i° do Livro L'3-^ititio, ttiitnero de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de (13 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Tinilar ou Represen tante legal da empresa. As assinaturas deverão estar clevidiu-nente identifcadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconómicas e I iiscais (IDÍI-E`.li"IS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Sirnples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construida (hi menos de O1 arto), deverá ser apresentado o balanço de abetlllta
acornpanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no lšalanço o
nfiunero do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado tio Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anónimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de 'E'›alanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias ela publicação no Diario Official, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:
I:›.l. Balanço patrimonial;
b..'.i. Iliemonstração do resultado do eitercício;
I).3. IÍ-'etnonsttaçiio das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutaçóes do património liquido;
IJ.5. Notas e1tplica.I:ivas do balanço.
6.4.2 » Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura c de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observãncia, dos índices apurados pelas
fórmulas abai:-to, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os segtúntes dices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou IP 1,50
Passivo Circulante
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b) Índice de Endividamento Geral C F

EG - Passivo Circulante 'ir Exigivel a longo prazo = ou *Í 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilirada a em-ipresa que apresentar Indice de Iiquidea Corrente in ferior a
1,5 (um inteiro e cinco décitnos), como também, que apresente Indice de liindividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão I*-legativa de Falência, Concordata, Recuperação _]udicia.l ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vaüdade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou asscrncliiado) emitido pela instãricia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do Mt. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no ca-so da l.icitante em recuperação eartrajudicial, nos termos do att. 164, § 5°, da l'..ei 11°
l1.lI_ll/2UÚ5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela _]unta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

.l) l"-«lo caso da licitante ser filial terá que a.pre.senta.t as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.4” acima.

ss. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Apresentar .Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitaç.ão em características, com .firma reconhecida do emitente, acompanhado do respectivo
contrato, devendo conter no minimo, as seguintes infomiações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assi.nan1ra e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados
poderão ser utiliaados pela Pl\fl1t/fIÍ-l/CE para comprovação das informações.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada lslova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa jurídica
emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.° 8.666,/199.3,
visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dcas respectivas notas fiscais de execução
dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na l..ei. l*~l`°. 9.854/99, e ao inciso }{.}C5IllI, do art. 7°
da Constittlição F"ederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, p oso ou insalubre,
nem empr.ega menores de 16 (deaesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de ap , a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a administração publica, nos termos do inciso IV do art. 8? da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
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pestcriercs, cent`erme rnedele censtante des ane:-:es deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaraçãe de que e licitante cencerda cem tedas as nermas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Apresentar Declaraçãe de Inexistência de Vincule empregatície cem e Municipie de MORADA NOVA
de(s) seciefis) e/ eu preprietarie da empresa (ANEXO VII).
6.6.5. Declaraçãe de que e licitante ceneerda cem a .Elaberaçãe Independente de Prepesta (ANEXO VIII);
6.6.6. Censulta junte a Centreladeria Geral da Uniäe das cetticlees negativas cerrecienais (CGU-PJ; CHIS;
CNEP e CEPIM), atraves de site: (Imp:-,z¿ge1¿Lide›‹:s,.cg_u.ge¬r.br);
6.6.7. Ne case de licitantes devidamente cadastrades ne Municipie de MORADA NOVA/CE, a decumenraçãe
mencienada supra, pedera ser substituída pela apresentaçae de Certificade de Registre Cadastral (CRC) junte ae
Municipie de MORADA NOVA- CE (assegurade, neste case, aes demais licitantes, e direite de acesse ans
dades nele censtantes), acempanhade des decumentes ttatades nes demais subitens, cuja autenticidade e praae
de validade seräe analisades pela Pr-eg,eelra.
6.6.3. A decumcfltaçiie cetlslantc de Cadastre de Fernccederes de Mueicipie de MCJRADA NOVA/CE devera
tarnlrlem encentrar-se dentre de praze de validade e atender ae dispeste neste edital.
6.6.9. Sera inalailitade e licitante que eae atende.r as exigências deste edital referentes a fase de habilitaçãe, bem
ceme apresentar, es decumentes defeitueses ern. seus centeúdes e fermas.
6.6.10. As rnicreempresas eu eiupresas de pcquctie pettc (MÍEÍ. eu EPP) que pessuarri rcstriçãe fiscal, qttaflte aes
decumenres ezcigides neste certa.me, devera apresentar declaraçíie, fazende censtar em tal decumente também a
declaraçäe de que censta a restriçãe fiscal e que se cempremete em sanar e vicie, ne praae de U5 (cince) dias
úteis cenferme dispõe e art. 43, §1° da Lei Cemplementar l'-1°. 123,/U6.
6.6.1U.1. A nãe»regt11ai*iaacãe da decumentacãe, ne praze legal previstn, implicará decadência de dircite i'-1
centrataçãe, sem prejuíae das sanções previstas ne art. B1 da Lei N”. 8.666/93, sende facultade ae Municipie de
l.VlOR.AI.Í>A NOVA/CE centrecar es licitantes remanescentes, na erdem de classificaçãe, para a assinatura de
centtate, eu retz'e_r_;a_r a licitaçãe.

Parágrafo Primeire: Se e licitante fer inatrizz, tedes es decumenres deverãe estar cem n númere de CNP] da
matria, eu se e licitante Fer uma filial tedes es decumenres deverãe estar cem e númere de CNP] da filial,
ei-:cete quante a certidãe de débites junte à Receita Federal, pet censtar ne preprie decumente que é valide
tante para a matriz e Filiais, bem assim quante ae certificade de regularidade fiscal de FG'l'S, quande e licitante
tenha e recelltimente ns encarges centralizade, clevende desta ferma apresentar decumente cemprebaterie da
autnriaaçE1`e para a centralizaçãe;

Parágrafo Segunde: Se e licitante fer a matrnt e e ferneceder da prestaçãe des services fer a Elial, es
decumenrns cleverãe ser apresentades cem n nútnere de CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; eu
serae dispensades da apresentaçae de decumentes cem e númere de CNPJ/l\›fl3 da filial aqueles decumentes
que, pela prepria nature.aa, ferem emitides semente em neme da matria;

Patagrafe Tetceire: Quem prestar declaraçãe falsa ne decumente de que trata es itens anterieres, sujeitar-sc-á
as petialidatlcs previstas na lcgislaçãe.

7. ea srzssae PÚBLICA De PREGÃO q
?.1. O preäãe sera de cipe eletrenice, e qual sera realizade em sessäe pública per meie da INTERNET,
mediante eeridietães de seg-1.u-ança -› cripregr-at`1a e autenticaçíie - em tedas as suas fases a es de Sistema de
Pregae: ImgpszL/bllcempras.cem/Heme/PuIaIieAec,e_ss “Acesse Identifieade ne linlc se puhlice”.
7.1.1. Os t.raI¬›all1es serãe cenduaides per sera-ider de Municipie de MORADA NOVA/CE, designade cem a
Pregeeira, mediante a inserçãe c meniteramente de dades gerades eu transferides para e Sistema
11_t1,];_›§: ¿fi/bl1eempras.eem/I-Ieme/Ptihfigeegsfi “Acesse Idcntificade ne link - acesse puhlice".
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7.1.2. O l.icitante pederá enviar as infermacões da prepesta de preces e participar das disputas atraves de sistema
eletrõrtice.
7.2. A parlícipacáe ne p1'e_¡¿,:.'ie elettõnice dar-sc¬á per meie da digitacáe da senha pesseal e intransferivel de
licitante, exclusivamente per meie de sistema eletrõnice ebservade as cenclicões e lirnites de data e herárie
estabelecides.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir de l-ierárie estabelecide ne preánibule deste
edital terá inicie á sessáe pública de preqáe eletrõnice, cem a abertura e divulgacãe des preces das prepesta.s de
preces recebidas, pass-ande a Pregeeira a avaliar sua aceitabilidade, bem ceme esclatecimentes sebre cetas
eatclusivas, se fer e case, e segregacáe de licitantes dentre des limites legais.
7.3.1. Na laipõtese de náe haver eatpedieiite na data designada para a realizaciie de ate, este será realizade ne
primeire dia útil subsequente, ne mesme lierárie.
7.3.2. Ate a abertura. da se.-t-sáe es prepenentes pedcráe retirar eu substituir as l-*repestas apresentadas.
7.3.3. Depeis de encerrade e praae para cadastramente das Prepestas, náe mais será permitide e cadastramente
de prepestas de preces eu e envie de qualquer adende eu cenaplementacáe.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prepest-as de preces a Prcgeeira verificará a cenfermidade das
prepestas de preces apresentadas, desclassificande aquelas que náe estiverem em cenfermidade cem es
requisites estabelecides neste edital.
7.4.1. A desclassifieacáe de qualquer prepesta de preces será sempre fundamentada e registrada ne sistema, para
acempanliamente, ern t.empe real, de tedes es prepenentes.
7.4.2. O sistema fará, autematicamente, a erdenacáe das prepestas de preces classificadas pela Pregeeira, em
erdem decrescente de valer, e semente estas estaráe aptas a participar da Fase de lances, respeitande es cases de
ezrclusividade nes mnldcs da Lei Cemplementar N”. 123/O6 e Lei Cemplementar N”. 147/ 14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prepestas de preces, a Pregecita dará inicie ii fase
cempetitiva, quande entáe es prepenentes pederáe encaminhar lances decrescentes, eszclusivamente, per meie
de sistema eletrõnice.
7.5.1. Aberta a etapa cempetitiva, es representantes des prepenentes deveráe estar cenectades ae sistema para
participar da sessáe de lances. E de inteira respensabilidade de licitante se manter cenectade ae s.istema e
acempanhar a fase cempetitiva.
7.5.2. A. cada lance efcrtade, e prepencntc será imcdiatamctite inferrnade de seu rccebiinente e de respective
herárie de registre e valer.
7.5.3. Quande se tratar de 'l”i'egãe cem mais de um lete, ea lances scráe efertades lete a lete,

11- ã I I 1 ,o 1 '

7.5.4. O prepenente semente pedcrá eferecer lance infcrier ae seu últírne lance anteriermente registrade pele
sistema.
7.5.5. Náe seráe aceites dels eu mais lances iguais, prevalecende aquele que fer recebide e registrade primeire.
7.5.6. Durante a sessáe pública, es prepenentes seráe infermades, em tempe real, de valer de mener lance
reg-istrade. O sistema náe identificará e auter des lances aes demais prepenentes.
7.5.7. Os lances deveráe ser efertades censiderande e valer glebal de lete. Serãe censideradas semente O2 (duas)
casas decimais des centaves, despresande-se as demais.
7.5.8. Quande e prece glebal de lete efertade resultar, em qualquer item, em tu-n valer unitárie que pessua mais
de U2 (duas) casas decirnais, deve se censiclerar apenas as D2 (duas) primeiras casas deci.ma.is (centaves), clevende
a I-'regeelra e e licitante venceder preceder ás adequacõcs de preces necessárias, inclusive per ecasiáe da entrega
da prepesta de preces reajustarla-
7-5.9. Apõs e encerramente da etapa de lances, a Pregeeira pederá encaminhar, pele sistema elettõnice,
cnntraprepesta ae prepenente que tiver apresentade e lance mais vantajese, para qu seja ebtida melher
prepesta, ebservade e eriterie de julgamente, nãe se admitincle negeciar cendicões difere aquelas previstas
neste laldital. l-iicande e praae estipulade para aprcsentacáe da centtaprepesta de ate U6 ( is heras, a centar da
hera de encarninliamente da Pregeeira. A negeciacáe será realizada per meie de sistema, pedende ser
acernpanhada peles demais prepenentes.
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7.5.10. O sistema informará a proposta de preces de menor valor imediatamente apos e encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisao pela Pregoelra acerca da aceitacao do lance de menor
v-alor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou se.m lances sucessivos, e :realizada a classificacao fnal
das propostas de precos, a Pregoeira ez-:aminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preco e o valor estimado para a contratacao constante no Ten-no de
Referência c a sua conformidade, decidindo motivarlamente a respeito e tendo efetivada a veciftcacao da licitude
de precos diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasiao de favorecimento lícito.
7.5.12. Tratando-se de preco irieirequivel a Pre,g,oe.ira poderá determinar ao licitan.te que comprove a
eaequibilidade cle sua propos ta de precos, em prazo a ser tirado, sob pena de desclassiticacao.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, nao podendo haver desistência, sujeitando«se o
licitante deslstcnte as penalidades con.stantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem precos escessivos ou manifestamente inesequiveis serao considerados
desclassificados, nao se admitindo complementacao posterior.
7.5.15. Considerar-se-ao precos manifestamente inesequlveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os precos de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Nao serao adjudicadas propostas com precos superiores aos valores estimados para a contratacao.
7.5.17. Serao considerados compatíveis com os de merc.ado os precos re_r¿,istrados que forem iguais ou inferiores
á mêdia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaberaçiie e crnissile da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassiticacao do l.icitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
deverá negociar d.I.L'etan'ten.tc com e classificado subsequente para que seja obtida melhor efctta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preco, caso nao comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “abertp e fechado”,
em que as licitantes apresentarao lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessao pública terá duracao inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçao de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bai:-to e os das ofertas com precos até 10”/.› (dez por cento) superiores, aquela pos 1-.am ofertar um lance
final e fechado em até U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encer-ra.mento deste prazo.
7.6.2.1. Nao havendo pelo menos O3 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderao as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificacao, até o máaimo de U3 (três), oferecer um lance final e fechado em
até U5 (cinco) minutos, o qual será ai,qiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos praaos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.5.1. Nao havendo lance fnal e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada.,
para que as demais Iici.ta.ntes, ate o má:-orno de O3 (três), na ordem de classificacao, possam ofertar um lance final
e fechado em ato cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificarlamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eaigências de habilitacao.
7.6.4.1. No caso de dt-s.cone:~:ao com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do I-íiregao, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção doa lafazaa.
7.6-4.2. Quando a desconeszao do sistema eletronico para a Prej;_z,oeira persistir por tem o superior a 10 (dez)
minutos, a sessao pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas v' e quatro horas da
comunicacao do fato pela I.-*regoeira aos participantes, no sitio eletronico utiliaado para cao.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situacao de empate ficto. Em
cumprimeiito ao que determina a Lei Complementar n” 123/ 20tÍl6, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n” 11.488/20137, e que ofertou lance de até
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5% (cinco por cento) superior ao menor preco da arrematante que nao se enquadre nessa situacao de empate,
será convocarla automaticamente pelo sistema, na sala dc disputa, para, no prazo de 05 (cinco) m.inutos,
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusao.
7.6.5.1. Não havendo manifestacao da licitante, o sistema verificará a ezristência de outro em situacao de empate,
realizando o chamado de forma automática. Nao havendo outra situacao de empate, o sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preco ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer .licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até 2Un1ir1 (vinte minutos) depois da arrematante
scr aceita e habilitada (prazo randomico), quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentacao
das razoes do recurso no sistema: https:/ /bllcon1p;a§,cnm¿I-Iome/Publielaecess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do
termino de prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis il. defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Nao serao conhecidos os recursos intempcstivos e/ou subscritos por representante nao habilitado
legalmente ou nao idenrificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falta de manifestacao, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.3. O acolhimento de recurso impo.rtará na invalidacão apenas dos aros insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisao em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereco
eletronico con.stantc no site: https:¿ zbIIcgmpra§,gom/I~Itame/Pt:blicA.‹;,_c§-_s_s,
7.5. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessao do liregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de precos escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a
análise da documentaçao esigida para habilitacao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregocira c sua equipe de apoie.
7.8.1. Ao final da sessao, caso nao haja intencao de interposicao de recurso e o preco final seja compativel com
os precos de mercado, previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reuniao, apos o que, e processo, dcvidarnente instituído, será encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Município e/ou Assessoriajurldica da Comissao, para Fins de análise e parecer;
b) Depois ao(s) 8ecretário(s) competentc(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregocira o facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiao, fazendo constar esta decisao no
sistema eletronico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá analisar as propostas de precos e seus anexos, os documentos de
habilitacao, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos c suspender a sessao para
realizar dillgoncla a fim de obter melhores sulT.1s.iCIic›s para as suas decisões.
7.9.2. No caso de desconerao da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico pen-nanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
dcsconeitao da Pregoeira persisti.r por tempo superior a '10 (dez) minutos, a ses.sao rio pregão na forma eletronica
poderá ser suspensa, e reieiciada somente apos comunicacao eitpressa aos participantes, atravês de mensagem
eletronica (lf'r'ttrt) divulgando data e hora da reabertura da sessao.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preces/ofertas se l.arado vencedor o
licitante que, tendo atenrliclo a todas as exigências deste edital, apresentar menor preco te, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Nao serao consideradas ofertas ou vantagens nao previ.sta.s neste edital.
7.1112. A intimação dos atos preferidos pela administracao _ Pregocira ou Secret-Í.rio(s) -- será feita por meio
de ditoalgaçao na Il*-ITERNIÉÊT, atravos do Sistema de Pregão Eletronico:
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 ctimpras.corn/Hgmg¿ “Acesso Identificado no link - acesso ipilblico”, no
“chat” de mensagem.

8. DA APRESENTAÇÃO DDS DOCUMENTOS DE PLÀBILITAÇÃD, PRÚPDSTA. DE PREÇOS DO
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminliar a proposta de preços final planillia com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados sol.icitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
licitações da Prefeitura Municipal de MORAIZIA NOVA/CE , dentro do
prazo máirimo de z§_(_3›;j_n_t_e e quatro) horas, apos convocação da Pregoeira atraves do :her do sistema de
pregão eletrtinico, para que a Pregoeira proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços iinal consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante. legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agericia e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste c.aso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(subs tituivel pelo papel tirnbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, protissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
adrrrinistrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a M.ARCg, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os irnpostos encargos 1;raball'ristas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de arrerar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item U6
(docunient-os de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementaç.ão posterior, exceto
os casos previstos nas Leis Complementares .N°. 123/O6, n" 14'?/14 e n° 155/ 16.
8.1.3. Constatado o atendimento das exigeiicias focadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-llie
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender as exigëncia.s habiiitatorias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á verificação da habilitação
do licitante, na ordem de clas-¬.i.ficação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Pregoeira podera furar aos l.iciranres o praao de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escolmadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Eiscal, a microempresa 1ipresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de U5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual. periodo a ' o da administração,
para regularização rios documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

s. na riorioiooiiçiso is anjuntcaçso na irra na aacisrno na Paaços
9.1. A adjudicação dar-se-á pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambern
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adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamerite a cargo da
Autoridade competente.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo DI deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o regis tro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na seqrrëncia da classificação do certame.
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de U5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a Eni de assinarem a Ata de Registro de
Preços. CJ prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou rec¬.1sar~se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela Pregoeira, desde que respeitada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a -negociação, assinar a
Ata de Registro de Preços.
9.6. Cl sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não liornologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇÚS
10.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Secretaria de Saúde ao qual será o orgão gestor da Ata
de Registro de Preços de que trata este edital.
10.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Ane:-to IX) será assinada pelo Ordenador de Despesa
da Secretaria de Saúde, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela Preg-oeira do Municipio e pelo
representante do fornecedor legalmente credenciado c identificado.
'lÚ.5. Gs preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços,/Iprodutos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
'l0.‹=1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, t`1can.do-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferencia em
igualdade de condiçoes.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efeiuará aquisiçoes junto ao
fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especiiicaçoes previstos, durante a vigãncia do documento supracitado.
lilo. Ú fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) « do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uti.lizada por qualquer orgão ou entidade da
Administra ão Pública Municipal, I-istadtial ou lãederal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
pt.'evia ao (šrgão Gestor do Registro de Preços e concordãncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
Legislaçoes vigentes.
10.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pr everão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
1118.1. As contrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não
poderão eiteeder, por orgão interessado, ao soniatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do att. 22 do
Decreto municipal 11° CIÚE/2015 de 22 de janeiro de 2015.
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10.9. Caberá ao õrgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Adrnin.istraç.ão Pflblica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10.10. (Í) detentor de preços registrados que descumprir as condições da. Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (.'.'_"-iisteiiia de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a .fixdministração pública, e ainda, por razões de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu regis tro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa
Clticiai, como pode a lci 3.666/93 c suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parámettos
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria de Saúde, convocará o fornecedor para
negociar o preço registrado c adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será libe.ra.do do compromisso
assumido.
10.14. Não havendo exito n.as negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á media daqueles
apurados pela .Administração para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Õticial e no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da Ata de Registro
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
10.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser .firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos rasos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos c na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injuslzificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE I-'REÇÚS
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro
de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o j11ç-is o 111 do § 35 rir; gzt.
_1,_fi__ç]¡,'1 |,§i 11Ê 8.666, rle 11,2%.

12. DA ASSINATURA DC) CÚNTRATD
12.1- C) Municipio de MORADA NOVA., com a interveniëncia da SECRETA QUISITANT'PI, assinará
contrato com afis) vencedora(s) desta licitação, no praro máximo de 05 (cinco) di rridos, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo C`.ontratante.
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_1.2.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou nao apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a au toridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo a li'regoeira, sem prejuizo da aplicação
das sanções cal-iiveis.
12.3- A liregoeii-a retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qttalificação e classificação, para verilicar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado dentro do pras-o de validade da sua proposta, não cel.ebr¬ar o contrato, deixar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo pztaxo de até 05 (cinco) anos, sem prejuixo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADI'I'AMENTÚ
13.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meie eletronica, se endereço na horária aficial da Brasilis/DI”.
Indicar o 11°' do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indicando ua.is os itens ou subitens discutidos;
13.1.1. Caldlcrá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até (12 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
13.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
e/ou juridica que não o ftaer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
13.1.3. A impugnação feita tentpestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório ate
o trãnsito ein julgado da decisão a ela pertinente.
13.2. Não serão conhecidas as impugna.ções apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
13.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
13.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatõrio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova da.ta para a realiaação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
13.-1.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
13.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração .não afetar a formulação das propostas de preços.

14. nitioawctas, aavooaçao E na aivut.a.çÃo
14.1. DILIGÊNCIA: lim qualquer fase do procedimento licita.tor'io, a Pregoeua ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confumar informações ou permitir sejam
sanadas falhas fon-nais de documentação que eomplementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de docutnento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
praxo para a resposta.
14.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos amcir.inn erão faaã-lo no praxe
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
14.3. REVOGAÇÃO E AIHTULAÇÃO: O Municipio de Morada Nova /CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.
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15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário it regularização de falhas ou defeitos
observados.
15.2 -- A fiscalização não exclui nem redu:-:. a. responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Adrninisuação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações.
15.3 -- O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
15.4 - No interesse da C`.ON'I`I'l.ATANTli"., o objeto deste Eidital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse lim.ite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso Il da
Lei 11° 8666/93.
15.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o lim.ite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n"
8.666/921.
15.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS. E DA FORIVIA DE PAGANIENTO
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE C.ÍOM`PR.AS: Os produtos lic.itados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDHNS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
162.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela aciniinistração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) No praao de no máximo de QQ (sessenta) digg gorridos, apos o recebirnento da Ordem de Compra/serviço
no horário de 0711 ãs 13h (horário local).
16.2.15. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
162.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Order Compra/serviço,
observando rigorosamente as especificações conticlas no Instrumento Convocatorio, no ' ermo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
16.3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gr-.stora(s) do Miu-iicipio de Morada Nova/ CIE.
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163.1. As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestorafisj).
16.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ãs normas e exigãricias
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã, devendo ser
de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas eondiçãwes, soh pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumerlto.
16.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no 'l`ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam irnputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) ltesponsabilizar-se pelos da.nos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo drgão interessado.
16.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ F`atura pela Contratada.
16.7. C) pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos ent.regues.
1.6.7.1. O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a l.iqu.idação da despesa, o pagamento ficarã pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se¬-ã apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
16.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.91. Não produziu os resultados acordados;
16.9.12. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minirna exigida;
16.10. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.11. O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancãria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.12. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
16.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no cont.rato.
16.14- ~ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fürfllfls
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 3=0(tr.-inta) dias. R:@¿
16.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Co por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
16.16¬ Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
ifldeílizaçãies ou de mttltaa eventttalmente registraclaa.
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17- DO PREÇD, REAIUSTE E EQUILÍBRIO ECÚN-ÔMI-CQ - FTNANCEIRQ
17.1. PREÇCJS: Ds preços ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, encargos
traballtistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam. incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
17.2. R..lÊiA,]USTlšÊ: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice 1Gl-*RM da Fundação Getúlio Vargas.
17.3. l{l:i.EQ'UI.l_.ÍB1i.ICl ECONÔMICO-FI_t~b°tNCEI_RD: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüénci-as incalcttláveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, eI¬n caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea economica extraordinária e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicial.mente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtosXserviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-lfmanceito inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "cl" da Lei N°. 3.666/95, alterada e
consobdada.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1. Solicitar a execução do objeto á CCIN"I*R.ñ.*1"./Kilo através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
18.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.666/ 1993 e suas alterações.
18.5. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorréncia, solicitar
providências da CC3l`¬§l'1"RA'l`ADA, que atenderá ou justificará de imediato.
18.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
18.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATAD.A nas condições estabelecidas neste contrato.
13.6. Determina.t o horário da realização da entrega Clos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis trabalhistas.
18.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
18.9. Exigir o cumprimento de todos os cornpromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
18.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre iiriperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
18.11. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 8.666/93.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital, t_:onforrne Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de hahilit'ação e qualificação exigidas na licitação;
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
1911-- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiéncia ou
irregulariclacle cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do o to contratual.
19.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a 'r sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdéncia social, irnpostos, enca os sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 'trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáve.is ao pessoal empregado na execução contratual.
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19.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
Êalvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
vinte e quatro) horas.
19.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforrnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
19.8 - ¬Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da COl×l'I*lUt'l"AI*l'I`l'¬t.
19.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
dcsconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
19.10- A CONTRA'l`ADA fomecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem limite de
quilometragem, para motor e cãmbio pelo prazo minimo de 01 (um) ano e para corrosão pelo prazo mínimo de
02 (dois) anos, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada,
ou anavés de designação de concessionaria autorizada que esteja localizada no minimo na cidade de Morada
Nova Nova ou regiões Metropolita e Capital;
19.11- A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CONTRATADA, ou auavés de designação de
concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Morada Nova ou respectiva região
metropolitana, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo
com os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os veiculos e equipamentos em perfeitas
condições de uso;
19.11.1- Compreende-se a manutenção PREV`fil\lTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela
destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da
garantia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços,
valores e eriodicidacles constantes na ro. osta da CONTRATADA apresentada no rocedimento licita.torios
que originiiiu este contrato; P P P
19.112- Entende-se por manutenção COR_RJ:`.'1`IVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela destinada
a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais
correções necessárias, a ser realizada sem qualquer onus adicional para a CON'l'RA'I`ANTE;
19.11.11- A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais;
19.12- CI veículo cotado na proposta de preço devem ter suas caracteristicas originais mantidas, não podendo
nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; devem
possttir todos os equipamentos de série não especificados no 'I`ermo de Referenda, mas exigidos peio
CON”l`R.AN. Compete a Secretaria requisitante o desempenho das atividades de inspeção de veículos
automotores, em conjunto com a unidade adquirente, e do seu e.rnplacamento / registro junto aos orgãos
competentes.
19.13- Arcar com todas as despesas que, direta ou .i.ndiretamente, decorram do cumprimento das obrigações
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecãnico, reboque e eventual deslocamento de técnicos, enquanto
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTR.A*1"ADA, de acordo com o manual de garantia;
19.14- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo
não inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste connato, na forma da Lei Federal n°. 3.078, de
11 de setembro de 1.990.

20. DAS INFRAÇOES E SANÇÕES AEMINISTRATWAS
20.1. Adora-se como critério ele justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação ele eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantinclo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o irnped.imento de licitar ontratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no st1l 9.5.1-1 do Acordão
TCU/Flenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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I- Forjar a classificação como niicroerrrpresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivarlas ou não.

1. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. Acorclão TCU/FL n” 3074/ 2011.

1 Il Hi] lí I III

' II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Fregoeira durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
ública, erando ramulto e atrasos no certame.P S

C III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não man river a proposta na 1'-ase de aceitação.

LH mí

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minirno, 4
(quatro) meses.

3. Impedimento de licitar pelo período de, no mirrimo, 6
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
senticlo. _ _

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mi.nimo, 1
(urn) ano.

I
III-I-IFFIZI Iii-I 1'

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

E.
1,-ti (cmco anos.

l Impedimento de licitar pelo período de no minimo 5|
)

7. Comunicar ao Minis têrio Fúblico Estadual e ou Federal
para apuraçõcs de sarrçocs de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços. __

B. Impe.cli.mento de licitar pelo periodo de, no m.irIimo, 6
(sets) mesc s.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

9. Inrperiuneriiio de licitar pelo período de, no minimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no rni.uimo, 10% (dez por cento) do valor'
do contrato/nqta de e.n¬.~.peul1o.

 í _ í

I

Di- Entregar o objeto fc-ra do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

11. Advertência
1.1. Multa de, no minimo, 0,5 “iii (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 21) (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto. _ í _ _ _

a contratação.
X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, dttrante

Advertência;
1-4. Impedimento de licitar pc.lo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no mínimo, 10'*/tz (dez por cento) do valor
do contrato /nota de empenho. í F

13.

)§_l- Sribstit-túr o objeto fora do prazo estabelecido.

XII- Deixar de reali.zar ou at.rasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

j de atraso, apliracla sobre o valor do eqttipamento. _

Advertência
Multa ele, no ntirtimo, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do I
objeto. ___ __ fz
15.  ¿
19., Trripedirnento de licitar periodo de, no m.i.nit'no, Ú
(seis) me ses.

A 2o. Multa de, no minimo, 11,5% (meio por cento) por dia

15.
11'.

Advertência
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HIII- Deixar de etttregar dacumentaçaa arrgnlrd exigida
neste Edital durante a licitaçãa au can trataçaa.

cantratacãa, causauda prejuiaa a rídnrittistraçaa au
dr:111ar'tàt'randa afensa aa ardenarnenta jurídica, aa
regrarnenta da edital, aas licitantes, a Adnlinistraçaa e a

, saciedade.

XV- Cameter fraude fisc-al durante a licitiaçãa au cattltralaçfia.

XIV- Ca:-npartar-se de rnada ittidattea na licitaçaa au

-ú _ 5]

21. Multa de, na rruruuna, 1U% (dez par centa) da vala:
da cantrata/nata de empenha/vala: tatal est.i.a1ada para
a itern au late.

I í í H.

22. Inrpedirnenta de licitar pela peeiada de, na naíniraa, 2
(dctie) anas.
23. Multa de, na nlínima, 10% (dez par canta) da valat'
da cant_rata,/nata de entpenlaa.
_Ç í  '

2-4, Irnpedituenta de licitar par 5 (cinca) anas.
25. Multa de, na ntininaa, 1tl% (dez par canta) da valar
da canttataƒnata de enrpeaha.
EG. Canutnicar aa M.i1¬rist¿.ria Publica Federal e au
lÊ.st-aclttal. z

EVT- Naa recampar nítreis de serviçaa acardadas, quande
esgataclas as -sancianarnentas pra-prias, regulares e inerentes
aas naanitaranaentas técnica-aperacianal e adn1in.isLrati¬tfa da
gcrencianaenta cantratual.

27. Intpedirnenta de licitar cara a PMIVl1`~l pela periada
dc, na rrtirtinaa, 1 (urn) ana.

í I-il  I

XVII- Deixar de executar qualquer abrigaç-aa pactuada au
prevista em lei e na edital da presente licitaçãa, em qu.e nãa
se carnine autra penalidade.

EB. Irnpediuaenta de licitar cam a PM.Ml'~l par, na
n1.i.n.i1na, 2 (dais) anaa.

JI

praza de validade de prapasta.
.§{VIII~ Naa celebrar cantrata, em catufacaçaa dentra da' 29. Impeclirnenta de Licitar cara a tuunicípia de Marada

Nava par, na n1in`uaa, l(urn) ana.
í Zi Zilír

í Izlzlflfl | I Z _

XII- Ine:ce.cucãa tatal, prevista na l...ei 8666/93 e Lai
ta.5aa/aaaa.

I L

BD. Impedínteuta de licitar carn a PMIVLH par, na
alirtirna, 2 (dais) a.-nas.
31. Multa de, na minima, 20% (vinte par canta) sabre a
valar udda_|_:'2nt1ata/nata de eäpíalla au aalar da parcela.

Let lfl 52D/Qu: I2.
E

32. Irnpedirnenta de licitar cam a Pl_'t‹[M1*~l par, na
trrittirna, 1 (um) ana.
33. Multa de, na tní.n.i.tna, 1Ú% (dez par canta) sabre a
vala: carrespúandettte a pari:-:_ nãa executada. _ _ _

XXI- Danegrir au caluruar eqtupcs tectuca e da Prcgaetta,
bem carna pc-«tas que integram as pracessas da lÍ'MÍM'_l`*-l,
ern raaaa de denunttas sab a acusaçíta de d.uecra11aracnta de
certame, sem a apresentaçaa de pratas perurlentes au a
apra sentaçaa de pratfas tnfundadaa, em pracessa
ad111iJt.lr-ttahLi1_t_:›¬instattraria. ___ _ __

34. Inipedimenta de licitar carn a rlttimirtiatraçña Pública
Federal, Estadual, MLtn.icipaL pela periada de 5 (cinco)
ana.

Ifitfll- Carnetet Fraude flscal na recalltianenta da qttaiscltte
Lributas.

-J í I I-í _ I-rlífí Z

}§.1'{.lIl- Demanstrar aaa passttir idaneidacle para cantratar

1°-EL Inerecttçaa parcial da abjeta prevista na Lei 3666/93

cara a xkdtnirustraçãa em virtude de atas ilícitas praticadas.

If
35- Declaraçãa de inidaneidade

36. Declaraçãa de iuidaneidade

}{Í{_IV- Frustrar au fraudar, rnediante a'ustc catrtbina 'aa au] z. Ç
qttalqtter autra aatpediente, a carater carnpetitiva de
praced.in1enta licitatdria pública.

3?. Multa de até 20”/tz da faturan-tenta bruta da última
eaercícia anteriar aa da instauraçãa da pracessa

I 'P U

Iflíjj j _

EÉEV. Ílrapedir, perturbar au fraudar a realiaaçaa de
qualtlttet ata de pracedirrtertta licitatdcia públiea.

_ _ _ 'r

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCJRADA NÚVA

admuttatrattva.
3tl:_PL.tlJHEcaçaa e:«ttraarcl.ina1:ia dšäcisãa eandenatdria.
39. Multa de ate Êüflfíz da fat euta bruta :la últirna
eaercícia anteriar aa da instauratgãa da pracessa
ad.n1i.nistrati*9'a.
aa. Publica ¬aa e:tLraardi.n:~i ria da decir-.aa candenataria.
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HJÊVI- Criar, de mada Erauduleute eu irre ular, essas 41. Multa de até EU”/. da faturarnenta bruta da últimaEl P _ _ _ _
juridica para participar de licitaçaa pública au celebrar fíflfüifiü il-f1lPfl'Í'f il'-1 'ilil infiiilllfilçilü li-'ii' Pfüflfifiü
cantrata aclministra tit‹"a; ' adnumfitäüvü'

al. Publtcacaa erttraardirtarja da dect-.aa candenatõria.
Zi I Z 'I'H'í-I-I I-I  flIl'íí@ III IIí_ Iífl I

ÍliÍÍ'i..ÍVÍ[l- i.\/lat'|.ipL1i.ar au fraudar a ec|LLilib1:ia ecanõnaica- 43. Multa de até 2U% da faturamenta bruta da última
fi.nanc.ci.ta das cantt-atas celebtadas crercicia anteriar aa da instau.raçaa da pracessa
cam a adnlinistraçaa pública administrativa.

44. Ii't1blicat,'ila ex Ltaardinarria da decisaa candenatdJ:ia.

20.2. Seraa cansideradas injustziticadas as atrasas naa camunicadas tempestivarnente e indevidatnente
fundamentadas, e a aceitaçãa da justificativa ficara a critéria da Pl).-fila/lI"~l que devera e:-:aminar a legalidade da
candura da cant.ratada. Campravada impedimenta au recanhecida farça maiar, devidamente justificada e aceita
pela Pl\/i_`Ml\-I, a licitante vencedara ficara isenta das penalidades mencianadas.
20.3. l.\la laipatese da multa atingir a percentual de 10% (dez par canta) sabre a valar da cantrata, a PI\‹[M}¬l,
padera praceder a rescisaa unilateral da campramissa, hipõtese em que a vencedara tanilziëm se sujeitará as
sanções aciministrativas previstas neste Edital. Na acart-imcia de falha maiar paclera também ser aplicada a
penalidade de Declaraçaa de ldaneidade para licitar au cantratar carn a Administtaçãa Pública, prevista na art. 7°
da Lei n° 10.250/2tÍH1?..
20.4. As multas parventura aplicadas serõa descantadas das pagamenras devidas pela l'J1\./lis/IN au cabradas
diretamente da pessaa penalizada, aniigável au judicialmente, e paderãa ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
20.5. O licitante/cantratada sera infarmada que esta passível da aplicaçãa da sançaa e tera a direita de exercer a
defesa prev-ia na praza de U5(c.inca) dias úteis a cantar da sua natificaçãa, padcnda acarrer a juntada de
dacumenras, canfarme dispasta na art. 38 da l..ei n° 9.784/1999.
205.1. Transcarricla a preza de defesa previa cam au sem manifestaçaa, a pracessa sera encarninl-tada para as
analises devidas e para pasteriar decisaa sabre a aplicaçãa da sançaa pela autaridade superlar.
20.6. As multas seriia recalhid-as em favar da Cantratante, na praza t¬nt-iaima de 10 (dez) dias, a cantar da data da
recebimenta da camunicaçäa enviada pela autaridade campetente, au, quanda far a casa, inscritas na Divida
Ativa e cabraclas judicialmente.
201. As sanções aqui previstas saa independentes entre si, padenda ser aplicadas isalaclas au, na casa das multas,
cumulativamente, sem prejuiza de autras medidas cabíveis. .

21. na Rescisão caN'ra.t'rUA1.
21.1. A inc:-:ecuçaa tatal au parcial da cantrata enseja a sua rescisiia, se ltauver uma das acarrëncias prescritas
nas artigas 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/OG/93;
2.1.1.1. A Itescisaa de cantrata padera ser:
a) Determinada par ata unilateral e escrita da cantratante, nas casas enumeradas nas incisas I a XIII e XVII da
art. 78 da lei 8.666/93, natificanda-se a ca.nt.ratada cam antecedência ntinima de .'50 (trinta) dias, abservacla a
dispasta na art. 109, ““I”, letra “e”, da mesma lei;
ls.) Antigzivel, par acarda entre as partes, casa haja canveniõncía para a cantra.tante, reduzida a terma na Pracessa
Administrativa, desde que, cumprzida a estabelecitnenta na § 1° da art. 79 da Lei fl-665/93; E) ,ll-Idífiitíl. Ilflfi
termas da legislaçaa vigente.
21.12. A Riescisaa administrativa au anugtivel sera precedida de autarizaçaa scrita e fundamentada da
autaridade campetente;
2113. Cla casas de rescisiia cantraruai seria fannalltaeflte rnativadas nas autas d acessa, ficanda assegurada
a cantraditõria e ampla defesa.
21.2. Canstituem mativa para rescisaa da Cantrata:
a) C) níta-¬cur11pri.rncnta de clatlstllas cantt'.'tl.'I.1a.is, e.specificaçÊ-es e ptaaas;
b) O cumprimenta irregular de clt-iusulas cantraruais, especificações e prazas;
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c) A lentidão do sc.u cumprimenta, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão das
serviços ou fornecimento nas pratos estipulados;
d) O atraso injustificado da inicia de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço au do fornecinttento, sem justa causa e previa cornunicação ã Adtninistração;
E) C) desatendimento das determinações regulares da auto.ridade designada para acompanl-.sr e fiscalizar a sua
execução, assim cama as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro da artigo ('57 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) A decretação da fal.i~nc.ia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou a falecimento do cont.ratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução da
Contrato;
lt) Razões de interesse pública, de alta relevãncia e ampla conhecimento just:i.ficadas e determinadas pela tnãxima
autoridade Adm.i.nisttat_iva a que esta subordinado a contratante e exaraclas na processo Adrninistrativo a que se
refere a Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, das materiais, acarretando modificações da valor inicial da Contrato
além. do linítite perrniticla no parágrafo prirrleiro do artigo G5 da Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993 ern casa de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 1211 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que toralizem o mesmo praao, ind.ependentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e co.ntratualmente imprevist-as desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assurnidas ate que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

aa. DA resmas E na co1utu1=‹;Ão
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsiros deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prá tica fraudu1enta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
e) “pratica conluiada”: t-scjuernatizat ou estabelecer una. acordo entre duas au mais l.iaita.11tes, cam au sem ct
conhecimento de representantes ou prepostos clo orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
É li¬l.v'i|.'l':«`P'*ií:Ú.l.'l'l.[,'.lEl'_l.lll.".i"¡.ÍISf,

d) “pt'ãcica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar clano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “pratica obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazei' declaraçõesàs aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prat.ic.a
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja i1.npedi.r materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilatersl
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22.2. l\la hipótese de fiflanciarnento, parcial ou integral, por organisnio ftnarrceiro multilateral, n'redia.nte
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, ein praticas corruptas, fraudulentas, conlttiadas, coercitivas ou olostrutivas ao participar da
licitação ou da ei-tecução um contrato financiado pelo organismo.
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverii concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirã que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele forn'iali"nente iiidicadas possarn inspecionar o local de execução do contrato c todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
22.4. A contratante., garantida a previa defesa, aplicarã a.s sanções adrrrinistrativas perdnentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas cormpras, fraudule.ntas,
conluiarlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eirecução do contrato financiado por organismo
Enanceiro muliilateral, sem prejulao das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

as. nas nrsrosrçöiss FINAIS
23.1¬~ Independentemen te de declaração eirpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena. c total
das condiçoes e ez-r.igënci.as deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa jurídica, bem como
de que devera declara-~los quando ocorridos durante o certame.
23.2- Conforme a legislação ein vigor, esta licitação, na moda].idade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
ln) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
23.3~ Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital serã registrado no horario oficial de Brasilia,
lflistrito Federal.
23.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o prirneiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser .lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MCJRAIDA l*~l`C)VA, localizada a Av. Manoel Castro, ri" 726, Centro, no horario das 08:00 ate ãs
11:30 horas, ou podera ser lido atraves do site:  .com.br, www.tee.ce.gov.br ou
htt1;s:¿ z Qllç,gr11p_i;;a_§_,ggr_i;r_[Hrin1_c¿/ PublicAeeess.
23.6-Q-uaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente norma.l, Contissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA l\'lC)VA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horário das llfl:Úf_l até as lÍl:3U horas.
23.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pr-egoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
23.8 - Qualquer modificação no Edital eitige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se d.eu o
teitto original, reahlrindo-se o prazo irricimenre estabelecido, eitceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderã sanar errq_s_ ou falhas que não alterem a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaclio fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atriliniindo-llies validade e eficacia para Fria de habilitação c classificação.
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua* opostas e a Admitristração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da  tição ou do resultado do
processo licitator'io.
25.11 - C) l.icitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
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23.12 - Na contagem dos pratos estalaclecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-ã o do inicio e incltrir-sc-
ã o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.13 - Esta ARP devera ser publicado na imprensa oficial ou ein jornal de grande circulação, até o 5° (quinto)
dia útil do mês sul?›sequente ã data de sua assinatura.

24. DO FÚRU
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MCJRADA NOVA, Estado do Ceara, para dirirnir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admin.istrativa, renuncia.ndo~se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l'~lo¬va¬CE, 25 de Alõril Ele 2023.

 Esarro ta/gslãis
Pregoeira Oficial
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